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Ata n. 07/2017 
Núcleo Docente Estruturante, NDE do Curso de Direito (Diurno e Noturno) 

Aos 09 dias do mês de novembro de 2017, às 14:00, na Sala C1, Bloco 4 do Campus Carreiros da 1 

Universidade Federal do Rio Grande (FURG) estiveram reunidos os professores Anderson Lobato; Eder 2 

Dion Costa; Simone Biazzi; Jaime John; Simone Freire; Rafael Ferreira; e Carlos André Birnfeld, membros 3 

do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Direito (Diurno e Noturno); e os professores 4 

convidados Felipe Wienke; e Hector Soares com a seguinte pauta de trabalho: 1. Alteração curricular; 5 

Relatório gerencial, CPA; Lista de Provável Formando. 01 Alteração Curricular. 1.1 O prof. Lobato 6 

apresentou a proposta de Alterações curriculares para inicialmente consolidar os casos de equivalência das 7 

disciplinas Estágio Supervisionado I (08246) e II (08247) com a disciplina de Métodos Autocompositivos 8 

de Resolução de Conflitos (08388) conforme Tabela em anexo que passa a fazer parte integrante da presente 9 

Ata; alteração da localização das disciplinas de Propriedade Intelectual (08385); Processo eletrônico 10 

(08397); e Tributação ambiental (08401), bem como a criação das disciplinas optativas: Direito e Políticas 11 

Públicas; Conflitos de gênero e sistemas de justiça; Direito e extrassensorialidade; e Direito, Sexo e a 12 

Cidade, todas com 3 créditos e cujos pré-requisitos e características estão igualmente descritas na mesma 13 

proposta em anexo que faz parte da presenta Ata. Esclarecendo ao final que não haverá alteração de carga 14 

horária. Após ampla discussão a proposta foi aprovada por unanimidade. 1.2 Proposta de alteração 15 

curricular do estudante Felipe Zamana, matrícula n. 83902, Processo n. 23116.009134/2017-41. O prof. 16 

Lobato indicou a profa. Simone de Biazzi para apresentar Parecer sobre a proposta. A profa. De Biazzi 17 

relatou sinteticamente que a proposta visa alterar os pré-requisitos da disciplina de Pesquisa em Direito 18 

com o objetivo de autorizar sua matrícula aos estudantes de 4º ano que poderiam viabilizar a antecipação 19 

da Defesa do Trabalho de Conclusão, liberando-se do encargo no 5º ano já sobrecarregado de tarefas, como 20 

por exemplo a submissão ao Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, manifestando-se pelo 21 

arquivamento. Após ampla discussão a proposta de arquivamento do processo foi aprovada por 22 

unanimidade, sem prejuízo para que o NDE volte a tratar do tema no ano de 2018. 1.3 Proposta de alteração 23 

curricular do estudante Victor Tosta, matrícula n. 77667, Solicitação n. 18545, de 25/10/2017. O prof. 24 

Lobato informou que o estudante está propondo a criação de uma disciplina optativa de Introdução à 25 

Criminalística; sugeriu que diante do adiantado da hora, que a proposta seja encaminhada ao Prof. Pitrez 26 

para análise e Parecer, após discussão a proposta foi aprovada por unanimidade. O ponto Relatório 27 

Gerencial da CPA ficará para ser discutido na próxima reunião, pois não haveria nada de urgente; e o ponto 28 

seguinte Lista de Provável formando fica para ser discutido na reunião da Câmara de Graduação que 29 

ocorrerá logo em seguida. Nada mais havendo a ser discutido, foi encerrada a reunião às 14:30 horas. A 30 

presente Ata será publicada na página web do Curso de Direito: http://www.direito.furg.br; e foi elaborada 31 

por mim, Prof. Lobato, coordenador do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Direito (Diurno e 32 

Noturno).  33 

Rio Grande, 09 de novembro de 2017 
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ALTERAÇÃO CURRICULAR DOS  

CURSOS DE GRADUAÇÃO 

I. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

A Coordenação do Curso de Direito está propondo a complementação das Alterações 

Curriculares promovidas em 2016 com a extinção das disciplinas de Estágio Supervisionado I e II e 

Observatório de Prática Jurídica I e II, nos termos das Deliberação n. 39/2012 Pleno do COEPEA; e 

Deliberação n. 08/2016 4ª Câmara do COEPEA. 

II. LISTA DAS OPERAÇÕES REALIZADAS 

1. Alteração curricular que não exige criação de nova disciplina 

1.1 Caso de equivalência  
Código Nova disciplina Equivalência Créditos 

08246 

08247 

Estágio Supervisionado I 

Estágio Supervisionado II 

08388 Métodos Autocompositivos de 

Resolução de Conflitos 
4 

ou  

08246 

08284 

Estágio Supervisionado I 

Estágio Supervisionado II 

ou  

08283 

08247 

Estágio Supervisionado I 

Estágio Supervisionado II 

ou  

08246 

08372 

Estágio Supervisionado I 

Observatório de Prática Jurídica II 

ou  

08371 

08247 

Observatório de Prática Jurídica I 

Estágio Supervisionado II 

Obs. As atuais equivalências se somam às já aprovadas Deliberação n. 09/2014; Deliberação n. 01/2016;  

Deliberação n. 08/2016; e Deliberação n. 09/2017, todas da 4ª Câmara do COEPEA 

1.2 Alteração de localização da disciplina 

  
Código Nova disciplina Localização atual Nova localização 

08385 Propriedade Intelectual 
3º Ano; Primeiro semestre 

5º período 

3º Ano; Segundo semestre 

6º período 

08397 Processo eletrônico 
4º Ano; Primeiro semestre 

7º período 

4º Ano; Segundo semestre 

8º período 

08401 Tributação ambiental 
5º Ano; Primeiro semestre 

9º período 

5º Ano; Segundo semestre 

10º período 
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2. Criação de novas disciplinas 
Disciplina: Direito e Políticas Públicas 

Lotação: Faculdade de Direito 

Código: A ser atribuído 

Duração: Semestral 

Caráter: Optativa 

Localização no QSL: 3º Ano; Segundo semestre; 6º período 

Carga horária total: 45 horas 

Carga horário semanal: 3 horas 

Créditos: 3 

Sistema de avaliação: I 

Pré-requisito: Ciência Política, Estado e Constituição (08258) 

Ementa: A política social no contexto da sociedade de classe. As políticas sociais distributivas, redistributivas e 

regulatórias. Análise do processo de institucionalização da política social no Brasil. As diretrizes das políticas sociais dos 

governos. Governo, desenvolvimento e políticas públicas. Instituições e institucionalismo jurídico Formação jurídica dos 

arranjos institucionais, na lógica de um “regime de efeitos”. Judicialização da política e ativismo jurídico. Políticas 

setoriais e implicações jurídicas. 

 

Disciplina: Conflitos de gênero e sistemas de justiça 

Lotação: Faculdade de Direito 

Código: A ser atribuído 

Duração: Semestral 

Caráter: Optativa 

Localização no QSL: 3º Ano; Segundo semestre; 6º período 

Carga horária total: 45 horas 

Carga horário semanal: 3 horas 

Créditos: 3 

Sistema de avaliação: I 

Pré-requisito: - 

Ementa: Teorias sobre gênero. Estudos feministas. Teorias acerca do conflito e suas relações com gênero. Sistemas de 

justiça: estatais e não estatais. Administração de conflitos de gênero. Práticas, discursos e experiências de gestão de 

conflitos de gênero em espaços estatais e não estatais. 

 

Disciplina: Direito e extrassensorialidade  

Lotação: Faculdade de Direito 

Código: A ser atribuído 

Duração: Semestral 

Caráter: Optativa 

Localização no QSL: 3º Ano; Segundo semestre; 5º período 

Carga horária total: 45 horas 

Carga horário semanal: 3 horas 

Créditos: 3 

Sistema de avaliação: I 

Pré-requisito: Metodologia Cientifica; Direito Penal I; Direito Processual Civil I 

Ementa: Sensorialidade e extrassensoriadade, normalidade e paranormalidade na cultura humana ao longo da história. 

Epistemologia da extrassensoriadade. A perspectiva científica de Hippolyte Rivail. A perspectiva da parapsicologia. A 

perspectiva da psicobiofísica. Interfaces históricas do Direito com a extrassensorialidade. Fenômenos paranormais e direito 

na atualidade. 
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Disciplina: Direito, Sexo e a Cidade 

Lotação: Faculdade de Direito 

Código: A ser atribuído 

Duração: Semestral 

Caráter: Optativa 

Localização no QSL: 2º Ano; Segundo semestre; 4º período 

Carga horária total: 45 horas 

Carga horário semanal: 3 horas 

Créditos: 3 

Sistema de avaliação: I 

Pré-requisito: Teoria Geral do Direito; Metodologia Científica; Ciência Política, Estado e 

Constituição 

Ementa: A sexualidade na sua expressão biológica. A sexualidade na sua expressão no cotidiano das cidades e culturas. A 

sexualidade na sua expressão jurídica.  O Direito, o sexo e a cidade na antiguidade (4500 AC a 500 DC). O direito, o sexo 

e a cidade no período medieval (500 DC a 1500 DC). O direito, o sexo e a cidade na gênese do Estado moderno (1500 DC 

a 1800 DC). O direito o sexo e a cidade na era do patriarcado contemporâneo (1800 a 1960). O direito, o sexo e a cidade 

na era das revoluções sexuais (1960 a 2000). O direito, o sexo e a cidade na era digital. 

3. Sem alteração da carga horária total do curso 
Requisitos Carga Horária Nova Carga Horária 

Disciplinas Obrigatórias 3270 3270 

Disciplinas Optativas 300 300 

Atividades Complementares 330 330 

Total: 3900 3900 

 

Rio Grande, 10 de novembro de 2017 

Prof. Dr. Anderson O. C. Lobato 
Coordenador do Curso de Direito 


